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PARECER Nº 1959/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 257/2013  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ari Friedenbach, visa 
autorizar o Poder Executivo a instituir a “Gratificação para Atividade de Mediador de 
Conflitos - GAMC”, a ser concedida ao servidor da Guarda Civil Metropolitana que 
desempenhar atividade de mediação de conflitos. De acordo com a propositura, o 
Poder Executivo regulamentará por decreto o valor a ser atribuído a título de 
gratificação, bem como as demais condições para sua operacionalização. Além 
disso, o projeto dispõe também que a referida gratificação não será incorporada 
aos vencimentos para nenhum efeito, e sobre ela não incidirá qualquer outra 
vantagem.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 01/10/2013  
Adilson Amadeu – PTB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
Roberto Tripoli - PV  
 


